
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 015/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA
DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO  E  A UNISC  -  UNIVERSIDADE  DE  SANTA  CRUZ  DO  SUL,  PARA  VIABILIZAR  A  EXECUÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMA DE ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DE GRADUAÇÃO E DE PÓS-GRADUAÇÃO, BEM
COMO DE ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO.

Por este instrumento,  de um lado, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  pessoa jurídica de direito público,  entidade da
Administração  Pública  Estadual,  sediada  na  Rua  Marques  do  Amorim,  nº  127,  Boa  Vista,  Recife,  Pernambuco,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
02.899.512/0001-67, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral, Dr. CLODOALDO BATISTA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/
MF sob nº ***.161.694-**, domiciliado nesta capital, e pelo 1º Subdefensor Público-Geral Institucional e Administrativo, Dr. HENRIQUE COSTA DA
VEIGA  SEIXAS,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  ***.053.664-**,  designados,  respectivamente,  pela  Portaria  nº  3196/2026  do  Governo  do  Estado  de
Pernambuco e pela Portaria nº 637/2026 da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, domiciliados nesta capital, doravante denominada simplesmente
PARTÍCIPE,  e,  do  outro  lado,  a  ASSOCIAÇÃO  PRÓ-ENSINO  EM  SANTA  CRUZ  DO  SUL  -  APESC,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
nº 95.438.412/0001-14, com sede na Avenida  Independência, nº 2293, Bairro Universitário, Santa Cruz do Sul, Rio Grande do Sul, Rio Grande do Sul,
CEP:. 96.815-900 mantenedora da UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO SUL - UNISC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.438.412/0002-03, com sede
no mesmo endereço supramencionado, credenciada nos termos da Portaria nº 877,  de 1 de dezembro de 2025, do Ministério de Estado da Educação, neste
ato,  representada  pela  sua  representante  legal,  a  senhora  JOVEANE MARILI  KESSLER,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  ***.569.100-**,  portadora  do
documento  de  identidade civil  RG nº  ***5438***,  expedida  pela  SSP/RS,  com domicílio  no Rio Grande do Sul,  doravante  designada simplesmente
PARTÍCIPE, em decorrência do Processo SEI nº 2500000029.003738/2026-61, firmam o presente Acordo de Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e
condições que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

1.1. O presente instrumento tem por objeto estabelecer vínculo entre a Defensoria Pública do Estado de Pernambuco e a UNIVERSIDADE DE SANTA
CRUZ DO SUL - UNISC, credenciada pelo Ministério da Educação, com o fim de proporcionar aos alunos regularmente matriculados, a oportunidade de
serem incluídos  no  Programa de  Estágio  Curricular  Obrigatório,  de  Graduação  e  de  Pós-Graduação,  bem como de  Estágio  Curricular  Não
Obrigatório.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO.

O estágio obedecerá às disposições da Lei Federal 11.788, de 25/9/2008 (Lei do Estágio).

Os estágios só poderão ter início após toda documentação regularizada, Termo de Cooperação Técnica devidamente assinado e seguro contra acidentes
pessoais contratado, não será reconhecido nenhum vínculo sem essas formalizações diligenciadas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

A participação no programa de estágio não gerará vínculo empregatício de qualquer natureza com a Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS VAGAS PARA O ESTÁGIO.

As vagas serão preenchidas, conforme a necessidade da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, de acordo com o controle interno da Central de
Estágios, nas diversas modalidades de estágio.

5. CLÁUSULA QUINTA - ESPECIFICAÇÕES.

Os estagiários deverão exercer as atividades exclusiva e presencialmente nos Núcleos Temáticos da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.

In casu, em se tratando de ensino superior, a carga horária não deverá ultrapassar 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, nos termos da Lei
Nº 11.788/08.

Na modalidade de estágio que seja voluntário, a carga horária será de, no mínimo, 08 (oito) horas semanais, sendo divididas em dois turnos de 4 (quatro)
horas semanais.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO E DA RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO.

A concessão do estágio formalizar-se-á mediante Termo de Compromisso de Estágio a ser firmado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, o ESTAGIÁRIO e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

O Termo de Compromisso poderá ser rescindido:
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I - automaticamente, ao término do prazo de vigência do Termo de Compromisso de Estágio;

II - por abandono das aulas ou frequência irregular;

III - por interrupção do respectivo curso;

IV - por conclusão do respectivo curso;

V - na hipótese de transferência de Instituição de Ensino ou curso;

VI - a pedido do estagiário;

VII - por interesse e conveniência da Defensoria;

VIII - por descumprimento, pelo estagiário ou pela Defensoria, de qualquer cláusula do Termo de Compromisso de Estágio;

IX - por conduta incompatível com as normas internas da Defensoria.

§1º - A Defensoria deverá comunicar para Instituição de Ensino Superior - IES sobre os desligamentos ocorridos.

§2º - A IES comunicará à Defensoria sobre a ocorrência das hipóteses dos incisos II, III, IV e V supracitados, a fim de serem tomadas as medidas cabíveis.

O estagiário receberá diretamente da Defensoria, enquanto perdurar o estágio não obrigatório, a importância acordada, concedida a título de bolsa, ou outra
forma de contraprestação, conforme especificado no Termo de Compromisso de Estágio, além de auxílio transporte.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

São obrigações da Instituição de Ensino em relação aos estágios de seus educandos:

I - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do educando;

II - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

III - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 06 (seis) meses, de relatório das atividades;

IV - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso;

V - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos;

VI - indicar as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade de formação escolar do estudante e ao horário e
calendário escolar, elaborando plano de atividades do estagiário a ser apresentado ao supervisor do estágio; e

VII - comunicar à DEFENSORIA PÚBLICA, por escrito:

a) qualquer ocorrência que implique o desligamento do estagiário;

b) no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas; e

c) a natureza do estágio, se obrigatório ou não obrigatório.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

São atribuições da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco:

I – proporcionar à Instituição de Ensino, sempre que necessário, os subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do estágio;

II - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento;

III - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

IV - indicar membros ou servidores de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do
estagiário, para orientar e supervisionar os estagiários simultaneamente;

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e
da avaliação de desempenho;

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;

VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário;

VIII – adequar o horário de tal forma que não redunde em prejuízos para as atividades acadêmicas do estudante;

IX – reconhecer, para os fins exclusivos do presente instrumento e legislação pertinente à matéria, que os espaços físicos da Defensoria Pública, onde serão
desenvolvidos os estágios, constituem uma extensão do campus desta faculdade;

X – Recrutar, pré-selecionar e encaminhar os estagiários para seus núcleos;

XI – Realizar capacitação do(s) estagiário(s) que ingressar(em) no Programa de Estágios da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ESTAGIÁRIO.

No desenvolvimento do estágio ora compromissado, caberá ao Estagiário:

I - Cumprir com todo o empenho e interesse a programação estabelecida para seu estágio;

II - Cumprir os horários estipulados no presente contrato, comparecendo nos dias, ora determinados;

III – Observar as diretrizes e/ou normas internas da DEFENSORIA e os seus dispositivos legais aplicáveis ao estágio;

IV – Comunicar à instituição de ensino qualquer fato relevante sobre seu estágio;

V – Elaborar e entregar à Defensoria, para posterior análise da instituição de ensino, relatório sobre o estágio, na forma estabelecida por esta última.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO.

O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da última assinatura, e poderá ser extinto a
qualquer tempo, por distrato ou denúncia unilateral de qualquer dos partícipes, mediante comunicação escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

O encerramento antecipado não prejudicará os estágios já iniciados e em curso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS.

Os PARTÍCIPES obrigam-se a manter sob o mais estrito sigilo os dados e informações considerados protegidos por sigilo legal e cuja restrição de acesso
esteja prevista nos termos da Lei n.º 12.527/11 e da Lei n.º 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção dos Dados Pessoais (LGPD), eventualmente compartilhados,
vedada a sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normais aplicáveis.

O dever de sigilo e confidencialidade, descritas na presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a INSTITUIÇÃO DE
ENSINO e a INSTITUIÇÃO CONCEDENTE, bem como, entre seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das
sanções previstas na Lei n.º 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO.

Os atos necessários  à  efetiva execução da presente Cooperação Técnica serão praticados por  intermédio dos representantes  dos partícipes  ou pessoas
regularmente indicadas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO.

Fica eleita a Justiça Estadual de Pernambuco, por suas varas da Fazenda Estadual em Recife, como competente para dirimir quaisquer questões provenientes
deste instrumento, eventualmente não resolvida no âmbito administrativo.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, data da assinatura eletrônica.

_____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

PARTÍCIPE

CLODOALDO BATISTA DE SOUSA

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

_____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

PARTÍCIPE

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

1º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO

_____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

PARTÍCIPE
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ALEXANDRE ALBUQUERQUE GUIMARÃES

EMITENTE/TESTEMUNHA

_____________________________________________

ASSOCIAÇÃO PRÓ-ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL - APESC

UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO SUL - UNISC

PARTÍCIPE

JOVEANE MARILI KESSLER

PROCURADOR/REPRESENTANTE LEGAL

Documento assinado eletronicamente por Joveane Marili Kessler, em 09/06/2026, às 15:50, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Albuquerque Guimarães, em 10/06/2026, às 09:14, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo Ba�sta de Sousa, em 10/06/2026, às 09:51, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas, em 10/06/2026, às 10:48, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 87503565 e o código CRC 8728A2FE.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Av. Manoel Borba, 640  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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A referida despesa foi efetuada com :
( ) Titular
( ) Dependente no auxílio-saúde Identicar o dependente (Nome e CPF):
1.Nome:______________________________________________________CPF:_____________________
2.Nome:______________________________________________________CPF:_____________________
3.Nome:______________________________________________________CPF:_____________________
4.Nome:______________________________________________________CPF:_____________________
5.Nome:______________________________________________________CPF:_____________________
ATENÇÃO: As despesas podem ser informadas para mais de um beneciário (titular ou dependente) com o mesmo formulário, desde que
devidamente identicado, sob pena de indeferimento do pedido.

RESOLUÇÃO Nº 04, 10 DE JUNHO DE 2026

Institui normas disciplinadoras do Plantão Integrado Permanente no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco
e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas competências, conferidas
pelo poder normativo que lhe foi atribuído pelo artigo 134 da Constituição Federal e pelo artigo 97-A, inciso VII, e artigo 102, ambos da
Lei Complementar Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como o disposto na Lei Complementar Estadual nº 20, de 9 de junho de
1998, e na Lei Complementar Estadual nº 124, de 2 de julho de 2008.
CONSIDERANDO que à Defensoria Pública do Estado de Pernambuco é assegurada pela Constituição Federal, em seu art. 134, §2º, a
autonomia funcional e administrativa;
CONSIDERANDO o disposto do art. 2º e art. 6º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 124/08;
CONSIDERANDO o entendimento rmado pelo Supremo Tribunal Federal acerca da observância do regime constitucional de
remuneração e indenização de agentes públicos, nos autos da RCL 88.319-ED-MC-REF, ADI 6.606-MC-REF, ADIs 6.601 e 6.604 e
REs 968.646 e 1.059.466, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu diretrizes que orientam o pagamento de verbas pelos Poderes e
instituições e o ofício encaminhado pela Corte Suprema à esta Defensoria Pública;
CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de garantia da continuidade do serviço, evitando-se prejuízo à atuação defensorial;
CONSIDERANDO o teor das Resoluções 12/2016 e 03/2025 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior, no exercício do poder normativo, editar e regulamentar normas legais, no âmbito
da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco;
RESOLVE:
Art. 1º. O(A) membro(a) da Defensoria Pública fará jus à compensação de plantão mediante folga.
§ 1º. Para efeito desta Resolução, considera-se plantão os nais de semana, feriados, pontos facultativos, os períodos de recesso
judiciário e os demais dias considerados como plantão integrado permanente pelo Poder Judiciário Estadual.
§ 2º. O Plantão da Defensoria Pública dar-se-á nos pólos de plantão integrado.
Art. 2º. O Defensor Público Geral fará publicar a Escala de Plantão no Diário Ocial Eletrônico da Instituição.
Art. 3º. Fica estabelecida escala para o plantão, através de sistema de revezamento alternado, entre os(as) membros(as) da Defensoria
Pública, a ser elaborada trimestralmente pelo Subdefensor(a) respectivo(a).
§ 1º. O atendimento do serviço de plantão será prestado mediante escala única, compreendendo todos os(as) membros(as) da Defensoria
Pública lotados(as) nas comarcas integrantes dos pólos de atuação do plantão integrado.
§ 2º. Na Capital haverá a designação de 02 membros(as) da Defensoria Pública, sendo 01 para atuação das demandas cíveis e outro
para a atuação das demandas criminais. Nas demais comarcas (pólos) haverá a designação de um(a) único(a) Defensor(a) Público(a)
§ 3º. Na Capital haverá duas escalas, sendo uma compreendendo os(as) membros(as) da Defensoria Pública atuantes na área criminal
e outra para os integrantes da área cível.
§ 4º. A elaboração das escalas de plantão será feita por ordem alfabética ou outro critério objetivo adotado à unanimidade dos integrantes
do pólo, prezando-se pela uniforme distribuição de trabalho.
§ 5º. Poderá ocorrer permuta de comum acordo entre plantonistas, observada a antecedência mínima de 72 horas do início do plantão para
a devida ciência à chea, podendo tal prazo ser reduzido em situações excepcionais, devidamente justicadas perante o Subdefensor(a)
respectivo(a), contando com a anuência deste.
§ 6º. Eventuais atividades voluntárias do(a) membro(a) da Defensoria Pública, não irão excluí-lo(a) da escala no plantão, exceto situações
devidamente justicadas pelo Subdefensor(a) responsável pela respectiva área.
Art. 4º. Para cada dia de trabalho no plantão, será concedido ao(à) membro(a) da Defensoria Pública uma folga em dia útil.
§ 1º. A folga deverá ser gozada dentro do prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar do m do plantão que gerou o direito.
§ 2º. ACorregedoria-Geral manterá registro atualizado de todos os dias de folgas a que tem direito o(a) membro(a) da Defensoria Pública.
§ 3º. O requerimento de compensação do plantão por dia de folga deverá ser dirigido à Subdefensoria Pública responsável pela respectiva
área, com comunicação à Subdefensoria responsável pela cumulação, quando diverso daquela, no prazo de até 45 (quarenta e cinco)
dias após a realização do plantão, indicando a data pretendida para o gozo da folga.
§ 4º. O requerimento deverá ser promovido com antecedência de, pelo menos, 15 (quinze) dias do início do gozo da folga, com prévia
anuência da chea imediata.
§ 5º. Cada membro(a) da Defensoria Pública poderá requerer o gozo da folga de forma cumulativa e consecutiva de, no máximo, até 05
(cinco) dias.

Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública.
Art. 6º. Esta resolução entra em vigor em 01/06/2026, revogando-se as disposições em contrário desta Defensoria Pública.

CLODOALDO BATTISTA DE SOUSA TEIXEIRA
PRESIDENTE DO CSDP

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS
SECRETÁRIO-GERAL DO CSDP

MANOEL JERÔNIMO DE MELO NETO
CORREGEDOR-GERAL DO CSDP

EDUARDO JOSÉ TASSARA TAVARES
CONSELHEIRO ELEITO

HENRIQUE DA FONTE ARAÚJO DE SOUZA
CONSELHEIRO ELEITO

DEBORA DA SILVAANDRADE
CONSELHEIRA ELEITA

Licitações, Contratos, Convênios e Compras

EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato nº 045/2026 – Ata de Registro de Preços nº 007/2025, Processo Licitatório nº 042/2025, Pregão Eletrônico nº 016/2025,
com MOVEPLAST INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.231.212/0001-40, que tem como objeto a aquisição
de mobiliário, consistente em 50 (cinquenta) cadeiras do tipo longarina, com 3 (três) lugares cada, destinadas ao atendimento das
necessidades da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 10 de junho de 2026 até 9 de junho de 2027.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.1921.0000.700005875.4.4.90.52.
Número e Data do Empenho: 2026NE000457, de 9 de junho de 2026.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.1921.0000.501130301.4.4.90.52
Número e Data do Empenho: 2026NE000458, de 9 de junho de 2026.
Local e Data de Assinatura: Recife, 10 de junho de 2026.

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS
Primeiro TermoAditivo ao Contrato nº 039/2026 –Ata de Registro de Preços nº 001/2026, Processo Licitatório nº 015/2026, Pregão
Eletrônico nº 004/2026, celebrado com MESHA TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.771.790/0001-
62, que tem como a nalidade a a adequação do instrumento às disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), bem como às disposições da Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública nº 02, de 17 de abril de 2026.
Vigência: 10 de junho de 2026 até 3 de maio de 2027.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.2749.0500000000.3.3.90.37.
Número e Data do Empenho: 2026NE000382, de 17 de abril de 2026.
Local e Data de Assinatura: Recife, 10 de maio de 2026.

EXTRATO DE COOPERAÇÕES TÉCNICAS, CONVÊNIOS E AFINS
Acordo de Cooperação Técnica nº 015/2026, rmado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, inscrita
no CNPJ sob o nº 02.899.512/0001-67, e a ASSOCIAÇÃO PRÓ-ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL - APESC, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 95.438.412/0001-14, mantenedora da UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO SUL - UNISC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
95.438.412/0002-03, que tem por objeto estabelecer vínculo entre a Defensoria do Estado de Pernambuco e a Instituição de Ensino
Superior, com o m de de proporcionar aos alunos regularmente matriculados, a oportunidade de serem incluídos no Programa de Estágio
Curricular Obrigatório, de Graduação e de Pós-Graduação, bem como de Estágio Curricular Não Obrigatório.
Vigência: 10 de junho de 2026 até 9 de junho de 2031.
Dotação Orçamentária: A contratação não envolve dispêndio.
Local e Data de Assinatura: Recife, 10 de junho de 2026.
(SEI 2500000021.002459/2026-50)

Recife, em 13 de junho de 2026
CLODOALDO BATISTA DE SOUSA TEIXEIRA

Defensor Público-Geral

HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente termo, homologo oProcesso Licitatório nº. 32/2026, PregãoEletrônico nº. 09/2026, cujo objeto é a aquisição de equipamentos
fotográcos, destinados a cobertura de eventos institucionais da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, visando atender às
necessidades da Assessoria de Comunicação – ASCOM, a pessoa jurídica PH SHIGUEO MATSUBARA, CNPJ nº 25.381.017/0001-67,
no valor global de R$ 51.249,00 (cinquenta e um mil, duzentos e quarenta e nove reais), por não ter vislumbrado nenhum erro no presente
processo. (SEI 2500000156.000219/2026-95)

Recife, em 13 de junho de 2026
CLODOALDO BATISTA DE SOUSA TEIXEIRA

Defensor Público-Geral


